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1      OBJETIVO / OBJECTIVE 
Estabelecer a sistemática dos critérios para o tratamento de reclamações e apelações, referentes aos 
processos de certificação de produtos pela LMP Certificações. 
Establish a system of criteria for handling complaints and appeals, referring to product certification processes 
by LMP Certificações.  
 
2 ABRANGENCIA / COVERAGE  
Este procedimento aplica-se a todos os funcionários da LMP. 
This procedure applies to all LMP employees. 
 
3 DEFINIÇÕES / DEFINITIONS  
 São aplicáveis os termos e as definições, conforme Procedimento (LMP PRO-000) e Manual da Qualidade 
(LMP MQ).  
The terms and definitions apply, according to the Procedure (LMP PRO-000) and Quality Manual (LMP MQ). 
 
4 RESPONSABILIDADES / RESPONSIBILITIES 
O Diretor da Qualidade é responsável pelo controle e acompanhamento das reclamações e apelações 
encaminhadas à LMP. 
The Quality Director is responsible for controlling and monitoring complaints and appeals sent to the LMP. 
 
5 DOCUMENTOS APLICÁVEIS / APPLICABLE DOCUMENTS 

 LMP PRO-001 
 LMP PRO-003 
 Lei n° 8078/1990 / Law nº 8078/1990 
 ABNT ISO IEC 17065 
 ABNT ISO IEC 17021-1 
 Portarias que a LMP possui acreditação / Ordinances that the LMP has accreditation 

 
6    GERAL / GENERAL  
 
6.1 Apelações não são reclamações. Uma apelação é manifestada por um cliente ou por outras partes 
interessadas, que não concordam com uma decisão da LMP com relação às avaliações realizadas.  
Appeals are not complaints. An appeal is made by a customer or other interested parties who do not agree 
with an LMP decision regarding the assessments performed. 
 
6.2 Uma reclamação pode ser feita por qualquer mídia. Se uma reclamação é manifestada verbalmente, o 
reclamante deve ser encorajado a submeter tal reclamação de maneira documentada, ou o funcionário em 
contato com este cliente poderá registrar tal reclamação.  
A complaint can be made by any media. If a complaint is expressed orally, the complainant should be 
encouraged to file such complaint in a documented manner, or the employee in contact with this customer 
may file such a complaint. 
 
6.3 Se um reclamante desejar se manter anônimo, e não requisitar uma resposta formal, mesmo assim a 
reclamação deverá ser considerada para a necessidade ou não, de possíveis ações corretivas.  
If a complainant wishes to remain anonymous, and does not request a formal response, the complaint must 
still be considered for the need or not of possible corrective action. 
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6.4 O Diretor da Qualidade é responsável pelo controle e acompanhamento das reclamações e apelações 
encaminhadas à LMP e por acusar o recebimento das mesmas num prazo máximo de 15 dias corridos.  
If a complainant wishes to remain anonymous, and does not request a formal response, the complaint must 
still be considered for the need or not of possible corrective action. 
 
6.5 Caso o reclamante (clientes ou outras partes interessadas) não fique satisfeito com o tratamento dado 
a sua reclamação, pode apelar pela decisão tomada a instância superior na LMP. Para tanto, deve reiniciar 
o processo, fazendo uma exposição dos motivos, por escrito e mencionar o desejo de apelação.  
If the complainant (customers or other interested parties) is not satisfied with the treatment given to their 
complaint, they can appeal the decision taken to a higher level in the LMP. To do so, the process must be 
restarted, giving a written explanation of the reasons and mentioning the desire to appeal. 
 
6.6 As instâncias para reclamação e apelação na LMP são as seguintes:  
a) Reclamação: Qualquer funcionário da LMP, o qual encaminhará à Diretoria da Qualidade.  
b) Apelação: Presidente. 
The instances for complaint and appeal in the LMP are as follows: 
a) Complaint: Any LMP employee, which will be forwarded to the Quality Board. 
b) Appeal: President. 
 
6.7 A decisão para solucionar uma reclamação ou uma apelação deve ser feita, ou revisada e aprovada por 
pessoa(s) não envolvida(s) nas atividades de certificação relativas à reclamação ou apelação.  
The decision to resolve a complaint or appeal must be made, or reviewed and approved by, person(s) not 
involved in certification activities relating to the complaint or appeal. 
 
6.8 Esgotadas as instâncias no âmbito da LMP, caso o reclamante julgue conveniente, pode apelar da 
decisão final da LMP junto ao CGCRE/INMETRO.  
Unresolved cases in the second instance are forwarded to the National Institute of Metrology, Quality and 
Technology - INMETRO, for a decision in the third instance. 
 
6.9 A LMP compromete-se a cumprir com o Código de Proteção e Defesa do Consumidor, estabelecido 
através da Lei Federal n°8078/1990 e suas penalidades.  
Once the instances within the scope of the LMP have been exhausted, if the claimant deems it convenient, 
he/she may appeal the LMP's final decision to the CGCRE/INMETRO. 
 
 

7 PROCEDIMENTO / PROCEDURE 
 
7.1 Reclamações / Complaint  
7.1.1 Qualquer funcionário da LMP que receber uma reclamação, deverá encaminhar a mesma a área da 
Qualidade. Além disso, a LMP deve confirmar o recebimento da reclamação e fornecer ao reclamante os 
relatórios de andamento e o resultado da reclamação. 
Any LMP employee who receives a complaint must forward it to the Quality area. In addition, LMP must 
acknowledge receipt of the complaint and provide the complainant with progress reports and the outcome of 
the complaint. 
 
7.1.2 A área Qualidade, após receber uma reclamação, faz o registro da mesma no formulário LMP REG-
008 e confirma se a mesma diz respeito às atividades de certificação pelas quais a LMP é responsável e, 
em caso positivo, inicia o seu tratamento.  
The Quality area, after receiving a complaint, registers it on the LMP REG-008 form and confirms whether it 
concerns the certification activities for which the LMP is responsible and, if so, begins its treatment. 
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7.1.3 Caso a área da Qualidade possa resolver a reclamação, ele toma as devidas providências e comunica 
ao cliente. Caso não consiga resolver imediatamente, a reclamação deve ser encaminhada para o 
departamento responsável pela resolução dela.  
If the Quality area can resolve the complaint, it takes the necessary measures and communicates it to the 
customer. If you cannot resolve the complaint immediately, the complaint must be forwarded to the 
department responsible for resolving it. 
 
7.1.4 Após o tratamento da reclamação, a área responsável informa a Diretoria da Qualidade sobre as ações 
tomadas, que por sua vez encerra o processo de reclamação enviando ao cliente as informações sobre a 
solução dada. 
After handling the complaint, the responsible area informs the Quality Management about the actions taken, 
which in turn ends the complaint process by sending the customer information about the solution given. 
 
7.1.5 Caso seja identificada a necessidade de se tomar ações corretivas ou preventivas, o responsável da 
área alvo da reclamação deve solicitar à Diretoria da Qualidade a emissão do registro (LMP REG-001).  
If the need to take corrective or preventive actions is identified, the person in charge of the area targeted by 
the complaint must request the Quality Board to issue the record (LMP REG-001). 
 
7.1.6 As reclamações pertinentes são tratadas e concluídas num prazo máximo de até 90 dias. Caso esse 
prazo não possa ser cumprido, um novo prazo pode ser estabelecido em concordância com a Diretoria da 
Qualidade, Diretoria Técnica e Presidência da LMP. 
Relevant complaints are dealt with and concluded within a maximum period of up to 90 days. If this deadline 
cannot be met, a new deadline can be established in agreement with the Quality Management, Technical 
Management and Presidency of the LMP. 
  
7.1.7 Reclamações recebidas do INMETRO são respondidas num prazo máximo de até 15 dias corridos.  
Complaints received from INMETRO are answered within a maximum period of up to 15 calendar days. 
 
7.1.8 O tratamento e resultados das reclamações recebidas são analisados criticamente na reunião de 
Análise Crítica pela Direção (LPM PRO-001).  
The treatment and results of the complaints received are critically analyzed at the Critical Analysis meeting 
by the Management (LPM PRO-001). 

 
7.2 Apelações / Appeals  
 
7.2.1 A qualquer momento, os postulantes de outras partes envolvidas podem efetuar uma apelação por 
estarem em desacordo com as decisões tomadas pela LMP, enviando um documento formal para o 
Presidente da LMP, contendo a exposição de motivos. Este documento deve conter a identificação da 
empresa e ser assinado por um executivo da empresa. Além disso, a LMP deve confirmar o recebimento da 
apelação e fornecer ao apelante relatórios de andamento e o resultado da apelação. 
Any time, applicants from other parties involved may appeal for disagreement with decisions made by the 
LMP by submitting a formal document to the LMP President containing the explanatory statement. This 
document must contain the identification of the company and be signed by an executive of the company. In 
addition, the LMP must acknowledge receipt of the appeal and provide the appellant with progress reports 
and the outcome of the appeal. 
 
7.2.2 Após a avaliação inicial do Presidente da LMP, o pedido é encaminhado ao Diretor Técnico. 
After the initial assessment by the President of the LMP, the request is forwarded to the Technical Director 
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7.2.3 O Diretor Técnico analisa o pedido do postulante, conduz uma avaliação dos fatos referentes ao pedido 
de apelação bem como das informações encaminhadas por todos aqueles envolvidos no processo. Propõe 
uma solução, encaminhando uma correspondência ao postulante com a proposta de solução, num prazo 
máximo de 30 dias.  
The Technical Director reviews the applicant's request, conducts an assessment of the facts regarding the 
appeal request as well as the information provided by all those involved in the process. He proposes a 
solution, forwarding a correspondence to the applicant with the proposed solution, within a maximum period 
of 30 days. 
 
7.2.4 Caso o postulante não aceite a proposta de solução, este poderá recorrer em segunda instância, com 
exposição de motivos.  
If the applicant does not accept the proposed solution, he/she may appeal in second instance, with an 
explanation of reasons. 
 
7.2.5 O Presidente da LMP encaminha o pedido de reconsideração aos demais membros da equipe da 
diretoria para que seja formada uma Equipe de Apelação com a participação de membros da Comissão de 
Certificação. A Equipe de Apelação deverá se reunir num prazo máximo de 60 dias. O Presidente deverá 
assegurar que não exista nenhum participante com interesse nas decisões. A LMP e o postulante deverão 
estar de acordo com a composição dos membros da Equipe de Apelação.  
The LMP Chair forwards the request for reconsideration to the other members of the Board team to form an 
Appeals Team with the participation of members of the Certification Committee. The Appeals Team must 
meet within a maximum period of 60 days. The Chairperson must ensure that there is no participant with an 
interest in the decisions. The LMP and the applicant must agree on the composition of the Appeals Team 
members. 
 
7.2.6 Os casos não resolvidos em segunda instância são encaminhados ao Instituto Nacional de Metrologia, 
Qualidade e Tecnologia - INMETRO, para decisão em terceira instância.  
Unresolved cases in the second instance are forwarded to the National Institute of Metrology, Quality and 
Technology - INMETRO, for a decision in the third instance. 
 
7.3 No caso de reclamações ou apelações, recebidas por qualquer parte, deve ser seguida a mesma 
sistemática do tratamento de reclamações e apelações de clientes. 
Unresolved cases in the second instance are forwarded to the National Institute of Metrology, Quality and 
Technology - INMETRO, for a decision in the third instance. 
 

8 REGISTROS / RECORDS 

 LMP REG-001  

 LMP REG-008  

 Atas de reuniões / meeting minutes 
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